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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2020, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RESTINGA 

SÊCA E A ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE 

EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL - EMATER/RS, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

CONTRATO Nº: 124/2020 

EDITAL DE ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 042/2020 - (3515/2020) 

PROCESSO DE ORIGEM: 40141/2020. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste 

ato representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, 

engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07, residente e domiciliado na 

Avenida Júlio de Castilhos, nº 259, apto 402, Centro, Município de Restinga Sêca (RS), 

denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO 

RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL - EMATER/RS, CNPJ 89.161.475/0001-73, com sede à Rua 

Botafogo, n° 1051, bairro Menino Deus, Porto Alegre (RS), representada por seu Presidente, 

Sr. Geraldo Sandri, inscrito no CPF nº 401.784.120-15, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato nº 124/2020, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. O presente TERMO ADITIVO tem por finalidade estabelecer os valores de contribuição 

devidos pelo MUNICÍPIO, pela prestação de atividades de Assistência Técnica e Extensão 

Rural aos produtores rurais, no exercício de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1.  A Cláusula Terceira - Das Obrigações das Partes / Inciso II - São obrigações do 

CONTRATANTE / Letra F, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES” 

 

II - São obrigações do CONTRATANTE: 

 

f) Pagar, no exercício de 2021, a importância mensal de R$ 2.480,23 (dois mil quatrocentos e 

oitenta reais e vinte e três centavos) por técnico utilizado no cumprimento das atividades 

objeto do presente instrumento, o que constituirá uma quota; 

 

Parágrafo Primeiro: O valor da quota estipulada deverá ser refletido nas demais cláusulas do 

contrato em que se fizer necessário. 

 

Parágrafo Segundo: Os valores cobrados a maior nos meses anteriores ao Termo Aditivo, 

constantes no Contrato Original em sua Cláusula Terceira, f, serão abatidos de forma integral 

em parcela única no mês subsequente. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do 

Contrato ora aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que 

juntos produzam um só efeito. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, 

na presença de duas testemunhas. 

 

 

Restinga Sêca, 01 de março de 2021. 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito  Municipal                                                   
GERALDO SANDRI 

Presidente da EMATER/RS. 

 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS: 70.896 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

__________________________ 

CPF: 

 


